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	PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE

ESTADO DE MINAS GERAIS - CEP: 37.430-000



TERMO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
Pelo presente Termo, fica RETIFICADO as seguintes Cláusulas do Edital abaixo: 
Fica Retificado a Cláusula 7.2.3.1 e exclui a letra “a”:

Onde se lê:

7.2.3.1- O (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica apresentado (s) em cumprimento ao estabelecido no item 7.2.3 do edital e para os fins estabelecidos nesta licitação, considerar-se-ão como parcelas de maior relevância as especificadas à seguir, conforme disciplina o Parágrafo 2º do Artigo 30 da Lei federal nº 8.666/1993 e suas alterações., com o cumprimento dos seguintes quantitativos mínimos:

a) Regularização e Compactação de Subleito de Solo: Mínimo 217,14 M²;

b) Execução de Bloquetes – Bloquetes sextavados de  25x25cm, espessura 8 cm, inclusive fornecimento e transporte do material: Mínimo de 207,20 M²

c) Execução de Guia (Meio-Fio) e Sarjeta conjugados de Concreto, Moldada In Loco: Mínimo 52,88 M²;

7.2.3.2. Poderá haver a soma dos quantitativos de diversos atestados de capacidade técnica para o cumprimento dos quantitativos exigidos na letra “a” e “c”, desde que seja do mesmo Responsável Técnico.

7.2.3.3. Na falta de cumprimento do item ou de pelo menos de um dos quantitativos dos itens acima listado na letra “a” e “c”, a licitante será desclassificada automaticamente.

Leia-se: 

7.2.3.1- O (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica apresentado (s) em cumprimento ao estabelecido no item 7.2.3 do edital e para os fins estabelecidos nesta licitação, considerar-se-ão como parcelas de maior relevância as especificadas à seguir, conforme disciplina o Parágrafo 2º do Artigo 30 da Lei federal nº 8.666/1993 e suas alterações., com o cumprimento dos seguintes quantitativos mínimos:

a) Execução de Bloquetes – Bloquetes sextavados de 25x25cm, espessura 8 cm, inclusive fornecimento e transporte do material: Mínimo de 207,20 M²

b) Execução de Guia (Meio-Fio) e Sarjeta conjugados de Concreto, Moldada In Loco: Mínimo 52,88 M²;

7.2.3.2. Poderá haver a soma dos quantitativos de diversos atestados de capacidade técnica para o cumprimento dos quantitativos exigidos na letra “a” e “b”, desde que seja do mesmo Responsável Técnico.

7.2.3.3. Na falta de cumprimento do item ou de pelo menos de um dos quantitativos dos itens acima listado na letra “a” e “b”, a licitante será desclassificada automaticamente.
Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no contrato administrativo.

Conceição do Rio Verde, 10 de fevereiro de 2022.
Maurílio Tadeu Nogueira Martins

Engenheiro CRA-MG 7351/D
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